
CÂMARA MUNICIPAL DE

CARIRE
PROJETO DE LEI N" OI, DE 08 DE JANEIRO DE 2026.

Altera o Ánexo Único da Lei Municipat
N'802, de 27 de janeiro de 2023, e dd
outras providências.

A CÂMARA MUMCIPAL DE CARIRÉ, Estado do Ceaú, no uso de suâs atribuições,

APROVOU e eu, Prefeito Municipal, SANCIONO a seguinte LEI:

AÍ. l'. O Anexo Único da Lei Municipal N' 802, de 27 de janeiro de 2023,

que "Dispõe sobre a Estrutura Organizacional do Poder Legislativo Municipal de Cariré

e dá outras providências" passa a vigorar com a seguinte redação:

NOMENCLATURA DOS CARGOS SIMBOLO QTDE.
CARGA IIORÀRIA

SEMANAL VENCIMENTO

DIREçAO NATUREZA SI.]PERJOR (DNS)
DIRETORIA GERAL
DNS. I 0l RS I .900.00

CONTROI-ADOR DNS.2 0l ,10 Hrs RS 1.650.00

OTIVIDOR DNS-3 0l .10 FIÍs Rs 1.650.00

GABINETE DA PRESID ENCIA
ASSESSOR DA PRESII]ENCIA DNS-4 01 .10 tlrs RS 2.000.00

SECRETARIA
SECRETARIO GERAL DNS-5 0l 40 Ltrs RS 3.200.00

ASSESSOR LIIGISI,ATIVO DNS-6 l1 '10 Hrs RS r650,00

ASSESSOR DE PI-[NARIO DNS.7 05 .10 Hrs RS r 650,00

ORGÃOS DE DrREÇAO ADMINISTRATM E ASSES§q8!41p4§)
DIRETORIA ADMINISTRATIVA

CIIEFE DE ALMOXARIFADO DAS_ I 0l 40 Ilrs RS l.ó50,00
TTISCAL DE CONTRA'TOS DAS_2 0t 40 tlrs RS 1.700.00

CABINETES DE VEREADORES
ASSESSOR PARLAMENI'AR DAS-3 '11 40 llrs Rs 2.000.00

1'L]SOUREIRO

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos

retroativos a lo de janeiro de 2026.

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Câmara Municipal de Cariré-CE, aos 8 dias de janeiro de 2026.

ANTONIO RUFINO MARTINS
Prefeito Municipal de Cariré

Q eraça Elíslo Agular, N'eoo, ccntro, Eerlrê'cE
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